
PODEB I.EGISI.ATIVO

cÂulna uurtctpAt DE TABUI.EIRo Do NoRTE

16e rEclstATURA - re stÊNto - zozt - zozz
HUMANIDADE E IGUATDAOE

PROCESSO Ne 00412022

ESPÉCIE

INTERESSADO

DATA DE

AUTUAçÃO

REMETENTE

PROCEDÊNCIA PODER EXECUTIVO

INFORMAçÔES
ADICIONAIS

PROJETO DE LEI N9 OO2I2O22.

MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE

JANETRO/2022.

PREFEITO RILDSON RABELO VASCONCELOS

PROJETO DE LEI Ns OO2/2O22, de autoria do Poder

Executivo, que concede reajuste de salários aos

servidores públicos municipais e da outras providências.

Rua Maia Alarcon n. 371 - centro - Tabuleiro do Norte - ceará - Fones: (88) 3424.2034
Si!]s: !4!44!4êE1PI9"É..S9gD! E/uÀrr:,1.ÊL!ê,:ôr !,rr,!r, j.rrb:



É,ê
ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SEcRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO

MENSAGEM N" OO1/2022.

Tabuleiro do Norte/CE, em I 1 de janeiro de 2022.

A
Exmu. Seúora
VeT. MARIA DE LOURDES FRETRE MAIA LTMA
Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte/CE
Nesta

Senhora Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores,

Pela presente mensagem, temos a honra de encaminhar para
apreciação desta Egrégia Casa do Povo, o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a conceder reajuste de salários aos servidores municipais, com
base no reajuste do salário mínimo pela Medida Provisória No 1.091, de 30 de
dezembro de2021.

O Projeto em pauta tem o objetivo de atender os dispositivos
constitucionais, permitindo assim que neúum servidor perceba saliírio inferior a R$
1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), o novo mínimo em vigor no País a partir de
l'dejaneiro de2022.

Assim, rogamos, pois, a Vu. Exu., e às seúoras e senhores Edis, que
compõem essa respeitável Câmara Municipal, a gentileza de submeter o presente
Projeto para análise, culminando com a sua aprovação.

Atenciosamente.

GovERNo MUNICIPAT - TRABALHANDo roDo DlA !

CENTRO ADMINISTRATTVO PREF'EITO RA]MIINDO RODRIGUES CHAVES
RUA PADRE CLICÉRIo. 4605 - BATRRO sÃo FRANCISC0 - TABULEIRo Do NoR'rE- CEARÁ

t S I ADO DO CEARA
CAMARA MUNICIPAL
DE TABU L E IÍiO DO NORTE

PROTOCOLAOO Soo N"

Iao oo Norreâ0l0-l/& sll n,ebL n'a



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçAo

PROJETO DE LEI N' .' J2022, DE 11DE JANEIRO D8,2022.

Concede reajuste de salários aos
servidores públicos municipais e dá
outras providências.

O PREFETTO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,
no uso de suas atribuiçôes legais, e com amparo no art.7o, inciso IV da Constituição
Federal, cl c o art. 1o da MP no 1.091, de 30 de dezembro de 2021,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
reajuste de salários aos servidores municipais, conforme Anexos I e II, parte
integrante desta Lei.

Art.2" - A concessão do beneficio a que trata o art. 1o desta Lei,
se estende aos aposentados e pensionistas da Prefeitura Municipal, nos termos do
AÍt. 40, § 8o da Constituição Federal.

Aú. 3" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, e seus

efeitos financeiros retroagirão a 1o dejaneiro de 2022.

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGUES CHAVES, em 11 de janeiro de2022.

Rllbú

covERNo MT.JNICIPAL - TRABALHANDo roDo DIA!

CENTRO ADMINISIRATIVO PREFEITO RAMLINDO RODNGUES CHAVES
RUA PADRE CLICÉRIo, 4ó05 - BAIRRo sÃo FRANCIsco - TABULEIRo Do NORTE- CEARÁ



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMINISTRAçAO

ÁNEXO I

PARTE INTEGRANTE DA LEI N,ÍLNICIPAL N'-/2022
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Agente Administrativo

Agente Ambiental

Agente Sanitário Fiscal

Almoxarife

Auxiliar de Almoxarifado Farmacêutico

Auxiliar de Biblioteca

Auxiliar de Consultório Odontológico

Auxiliar de Contabilidade

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Laboratório

Auxiliar de Mecânico

Auxiliar de Odontologia

Auxiliar de Serviços Gerais

Coveiro

Digitador

Eletricista

Encanador

Fateiro

Fiscal

Fiscal Ambiental

Fiscal de Obras

Fiscal de Tributos

Guarda Civil Municipal

Guarda de Trânsito Municipal

Inspetor Sanitiário

Jardineiro

1 .100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

r.r00,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1 .100,00

I . 100,00

1 .100,00

I .100,00

I . 100,00

1.100,00

1.100,00

l .100,00

1.1 00,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1 . 100,00

1 .100,00

1.212,00

1.212,00

1.2t2,00

t.2t2,00

1.212,00

t .212,00

t.212,00

t.2t?,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

L212,00

1.212,00

1 .212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

| .212,00

1.212,00

1.212,00

1 .2t2,00

1.212,00:100,00

el - rnagaureNoo ToDo DIA!

RODRIGUES CHAVES

ESPECIFICAÇÃO / CÁRGO

- TABULEIRO DO NORTE- CEAR-/I
CENTRO ADMINISTRÁTTÍC

PADRE CLICÉRIO, 4605 _ BAIRRO



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEGRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃo

Magarefe

Mecânico

Mensageiro

Motorista A./Ei

Motorista C

Motorista D

Nutricionista

Operador de Mráquina

Operador de Máquina "A"

Operador de Munck

Pedreiro

Porteiro

Servente de Pedreiro

Técnico Agrícola

Técnico de Enfermagem

Técnico de Higiene Bucal

Técnico em Som

Técnico em lnformática

Técnico de Projetos

Telefonista

Vigia

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

I .100,00

I .145,41

L100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

L 100,00

1.1 00,00

1.100,00

l. I 00,00

1.100,00

1 .100,00

l .100,00

I .100,00

I .1 00,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1,212,00

1.212,00

1.2t2.00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1. 100,00 t .212,00

1. I 00,00 1.212,00

vigilante 1.100,00 1.212,00

GO\GRNO MT]NICIPAI _ TRABALHANDO TODO DIA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RA]MUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA PADRE CLICÉRIO, 4605 BAIRRO SÃO FRANCISCO - TABI.JLEIRO DO NORTE- CEARÁ

Raídô



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO

ANEXO II

PARTE INTEGRANTE DA LEI MLNICIPA]- N'

CARCOS COMISSIONADOS

ESPECIFICÁÇÃO / CARGO
SALARIO BÁSE (R$)

ANTERIOR NOVO

_/2022

Assessor Especial A

Assessor Especial B

Assessor Especial C

Assessor para Assuntos Institucionais

Coordenador

Diretor de Departâmento

Gerente de Núcleo

Ouvidor Público

Secretiirio Adjunto

Tesoureiro

1.1 00,00

r .l 00,00

1.100,00

750,00

750,00

I .100,00

1.100,00

I .100,00

1.100,00

1.100,00

1.212,00

1 .212,00

1_.212,00

1,212,00

1 .212,40

I .212,00

L212,00

1.212,00

1.212,00

1.2't2,00

GOVERNO MUNICIPAL TRABALHANDO TODO DIA!

CENTRO ADMINISTRA'TIVO PREFEITO RA]MI]NDO RODRIGUIIS CHAVES
RUA PÂDRE CLICÉRIO, 4605 _ BAIRRO SÃO FRANCISCO . TABULEIRO DONORTE- CEARÁ
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PODER I.EGISTATIVO

cÂMARA MUNtctpA! DE TABULgtRo Do oRTE
t6e tEctstaruRA - ls etÊNro - zo2t - zo2z
HUMANIDADE E IGUATDADE

PARECER CONJUNTO N.OO3/2022

Órgãos técnicos: Comissão Legislação, Justiça e Cidadania e Comissâo de

Orçamento, Finanças, Controle e Fiscalização.

Assunto: Análise de Proposição Legistativa.

Referência: Projeto de Lei n" 00212022.

Autoria: Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte.

Relatoria: Luis Carlos Filgueira Guimarães.

Tramitação: Regime de Urgência Especial

1. Relatório:

Tratam-se os autos de análise do Projeto de Lei no 002/2022, de autoria do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Tabuleiro do NoÍe, Sr. Rildson Rúelo

Vasconcelos, que "Concede reajuste de saliírios aos servidores públicos municipais e dá

outras providências".

A Presidente determinou a Íemessa da matéria para cumprimento à norrna

regimental, üsando à análise da legalidade da proposição legislativ4 sendo encamiúado

para as comissões competentes: Legislação, Justiça e Cidadania e Orçamento, Finanças,

Controle e Fiscalização, para elaboração do parecer técnico, sendo indicado para relatoria

o Vereador Luis Carlos Filgueira Guimarães.

Ato contínuo, foi submetido e aprovado pelo plenrírio o Requerimento de

Urgência n. ' 001/2022 referente ao predito projeto.

A assessoria se manifestou favoriivel à tramitação da matéria.

É o breve relatório.

2. Fundamentacão:

Rua Maia Alarcon n. 37L - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fonês: (88) 3424.2034
Sne !r v.i.Ir,:



PODER TEGISTATIVO

cÂunm ruurrcrpar DE TABUtEtRo Do NoRTE
r6e LEGISLATURA - te BtÊNto - 2021 - 2o2z
HUMANIDADE E IGUATDADE

A proposição legislativa em epígrafe estií apta a participar regularmente do devido

processo legislativo, previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento lntemo, por

preencher as condições constitucionais e legais vigentes de admissibilidade, cuja

iniciativa é do Poder Executivo, nos termos do artigo 57, inciso I, da Lei Orgânica do

Município cumulado com o artigo 37, inciso ! da Constituição Federal.

Note-se que em leitura ao artigo 37, inciso X, da Constituição, a remuneração dos

servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei especific4 conforme o

caso em tela. Sendo que a iniciaúva às leis que disponham sobre criação, transformação

ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos da administração direta autírquica

ou aumento de sua remuneracão, são exclusivas do Prefeito, conforme leitura do artigo

57, inciso I, da Lei Orgânica, senão vejamos:

Art. 57. São iniciativas exclusivas do Prefeito as leis que

disponham sempre:

I - a criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou

empregos públicos da administraçâo direta autii,rquica ou

aumento de sua remuneração, respeitados os arts. 7o, inciso IV e

VII e 37, incisos I e II da Constihrição Federal;

t...1

O Projeto de Lei em questão possui iniciativa do Prefeito, cumprido, portânto, a exigência

do artigo supracitado.

Nesse contexto, cumpre salientar que o artigo 7", incisos IV e VII, da Constituição

Federal, úsam garantir ao tabalhador, sal:irio mínimo, fixado em lei, nacionalmente

nnificado, capaz de atender as necessidades vitais básicas do individuo, sendo garantia a

percepção do sakirio, nunca inferior ao mínimo, paÍa os que percebem remuneração

variável.

Neste sentido, a goposição pretende conceder reajuste de salírios aos servidores

municipais, na forma dos Anexos I e II, com base no reaiuste do sakírio mínimo,

decorrente da Medida Provisória n. ' 1.091, de 30 de dezembro de 2021, publicada no

Diário Oficial da União, que ftxa o novo sakírio mínimo em R$ 1 .212,00 (mil duzentos e

doze reais), a partir de 1o dejaneiro de 2022, estendendo a concessão para os

Rua Maia Alarcon n. 37L - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424.2034
Sit€: ./YÀri:



PODÉR TE6ISTATIVO

cÂueRe mururcrpAl DE TABULEIRo oo NoRTE
16e LEGtsLÂTURA - to BtÊNto - zozt - 2022
HUMANIDADE E IGUATDADE

e pensionistas da Prefeiflra Municipal, nos

Federal.

do artigo 40, §8", da Constituição

Considerando tratar-se de reunião conjunta com a Comissão de Orçamento,

Finanças, Conhole e Fiscalização, entendemos que a matéria enconha respaldo legal no

orçamento do Município de Tabuleiro do Norte.

Portanto, entendo que o projeto de lei sob análise preenche todos os pressupostos

legais e constitucionais.

3. Voto Da Relatoria:

Diante do exposto, considerando que o Projeto de Lei n' O0212022, de autoria do

Prefeito Municipal de Tabuleiro de Norte, reveste-se de boa forma constitucional, legal,

jurídico e de boa tócnica legislativ4 concluímos o parecer recomendando a tramitação da

proposição.

É o voto.

Ver. Luis Carlos Filgueira Guimarães

RT]LATOR

PELAS CONCLUSOES DO RELATOR:

.a

t,-^

ONALDO GUIMARAES MALVEIRA

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro -Íabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424.2034

Tabuleiro do
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POOER TEGISI.ATIVO

CÂMARA MuNtclpAr. DE TABUI"EIRo Do NoBÍE
r6s LEGISLATURA - 1r BtÊÍuo - 2021 - zoz2
HUMA'VIDADE E IGUAU)ADE

exceurvrÍsgnaA SENHone PRESIDENTE

TABULEIRO DO NORTE - CE.

REqUERIMEI{To DE URGÊNCIA Ne oa]/zozz

oa cÂrrnlm MUNTcIPAL DE

R,Á
Os VEREADORES StOruafÁRtOS, com amparo no art. 59 da Lei Orgânica dq-município e

art. 1.25, do Regimento lnterno, e considerando a necessidade de uma pronta

apreciação, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia, nos termos do § 1s do

supra mencionado artigo, em virtude da proposição tratar-se de urgência e interesse
público relevante, requerem de V. Exê., após ouvido o Plenário, que seja concedida a

UnCÊNcta eSpfClAL na apreciação dos Pro.ietos:

PROJETO Og 151 §le 602/2022, de autoria do Poder Executivo, que concede reajuste de

salários aos servidores públicos municipais e da outras providências;

PROJETO DE LEI Ns OA5/2A27, de autoria do Poder Executivo que autoÍiza o Poder

Executivo Municipal a firmar convênio com a Associação de Proteção à Maternidade e

à tnfância de Tabuleiro do Norte, na forma que indica.

PAúCIO LEGISLATIVq em 25 de janeiro de 2022.

5.

/4
///JulJ /ur'y'tl4t.1; t, ,t

Ía-

Rua Maia Alarcon n. 371 - centro - Fones: (88) 3424-2034 Tabüleiro do Noíte - Ceará

sitet E,/MAI! r

H(PEo,ENiÊ tt00 irx sES§À0

7=1**.iz-Áz.i

7.1

3.

MLt\,-'

6.

10.

11.

L7.

13.
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poDER tEGtStAnVO
cÂlaane uuntopÂr DE TABULETRo Do NoRTE
16r I-ÉGtstâÍuRÂ - 1e BlÊNo - 2021- 2022
HUMAXIDADE E IGUAI.DADE

ze srssÃo oRotruÁRn Do 1" pERroDo ol za srssÃo LEGISLATIvA

DA 16i LEGISLATURA DO DIA 27 DE JANEIRO DE 2022.

Única discussâo e votação do REqUERIMEíi|TO DE UneÊfOn m,tl2D22, êíít
üÊude da proposlgão tratãr-se de urgência e interesse público relevante,
requerem, após owido o Plenáriq que seia concadida a URGÊNCn ESPECIAL na
apreciação dos Proietos: PROJETO DE LEI Í{e @212022, de autoria do Poder
Exêcutivo, que concede reaiuste de salários aos seruidores públicos municipais
e da outras providências; e PROJETO DE lEl I[e 0í,,Sí2O22, de autorla do Poder
Exêcutivo que autoriza o Poder Exêcutilro Municipal a firmar convênio com a
Associação de Proteção à MâteÍnidade e à lnfância de Tabuleiro do Norte, na
forma que indica.

VEREADORES:

voTo
SIM NAO Abstenção Ausênciã

ALBERT EINSTEIN FREITAS x
ANTÊRIO FERNANDES MOREIRÁ X
CI{RIS LEYCÔNN CONRÁDO MORETRA x
CLENILDA CHAVES APRIGIO x
EVALDEMBERG VIANA CHAVES

,X
FRANCISCO EDIVAN CURCEL DA COSTA

çJ
FRANCISCO FEITOSA CUIMARÃES X
]OSÊ DAMIÂO FREITAS MAIA *
LUIS CARLOS FILGUEIRA CUIMARÁES X
MARCONI GADELTTA SANTOS ANDRADE x
rvrlnco§ eÚnÉuo DE ARAÚJO x
RONALDO GUIMARÃES MÂLVEI RA

RESULTADO:

APROVADO por: ({unanimidade (

( )ausentes

) votos fâvoíáveis ( ) votos contra ( ) abstenções

MARIA DE LOURDES FRE|RE MAIA LIMA
Presidente
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PODER I.EGISI.ATIVO

CÂMARA MUNtctpAL DE TABUtEtRo Do NoRTE

16e rEGrslÁTURA - ts arÊNro - 2o2t - 2022

HUMANIDADE E IGUATDADE

za srssÃo oRorNÁRrn Do 1" pERroDo DA 2e sessÃo LEGTSLATTvA

DA 164 LEGISLATURA DO DIA 27 DE JANEIRO DE 2022.

Única discussão e votação do PROJETO DE LEI Ne OO2|2O22, de autoria do Poder
Executivo, que concede reajuste de salários aos servidores públicos municipais
e da outras providências.

VEREADORES:

VOTO
5lM NÃO Abstenção Ausência

ALBERT EINSTEIN FREITAS x
ANTÉRIo FERNANDES MOREIRA I
CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA x
CI,ENILDA CHAVES APRIGIO X
EVAI,DEMBERG VIANA CHAVES

FRANCISCO EDIVAN GURGEL DA COSTA
v)

FRANCISCo FEITOSA GUIMARÃES X
tosÉ oevúo rnstrAs MAIA x
LUtS CARLOS FILGUEIRA GUIMARÁES x
MARCONI GADELHA SANTOS ÂNDRADE

^prencos eutÉllo DE ÁRAúJo x
RONALDO GUIMARÁES MALVEIRA lxl I I

RESULTADO: /
APROVADO por: ffirnanimidade
( )ausentes

)votos favoráveis ( ) votos contra ( )abstenções

MARIA DE LO FREIRE MAIA LIMA

rcsÉ oaqaÁo

Obs: Cumprindo os art. 125 e 190, Vl,

AS MAIA - 1e Secretário

scimento lnternô.



PODER IEGISTATIVO

cÂmlne uuntctpAt DE TABUtEtRo Do NoRTE

16e IEGISLATURA- re arÊÍ{to - zozt - zozz
HUMANIDADE E IGUATDADE

N COITIISSÃO DE LEGISLAçÃO, JUSTIçA E DA CTDADANIA APRESENTA A SEGUINTE REDAçÃO

FINALAO PRO.IETO DE LEI NE OO2l2022, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

Concede reajuste de salários aos servidores públicos

municipaís e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no uso de

suas atribuições legais, e com amparo no art.7e, inciso lV da Constituição Federal, c/c
o art. 1e da MP ne 1.091, de 30 de dezembro de 2O2]-,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte,

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder

reajuste de salários aos servidores municipais, conforme Anexos I e ll, parte integrante
desta Lei.

Art. 2e - A concessão do benefício a que trata o art. 1e desta Lei,

se estende aos aposentados e pensionistas da Prefeitura Municipal, nos termos do Art.

40, § 8s da Constituição Federal.

Art.3e - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, e seus

efeitos financeiros retroagirão a 1s de janeiro de 2022.

ANEXO I

PARTÊ INTEGRANÍE DA LEI MUNICIPAI. N9 _.J2022

CARGOS DE PROVIMENTO EFEÍIVO

ESPEC//FiICAçÃO / CARGO
SALÁÊIO EASE (R3

ANTERIOR NOVO

Agente Administrativo

Agente Ambiental

Agente Sanitário Fiscal

Almoxarife

Auxiliar de AlmoxariÍado Farmacêutico

Auxiliar de Biblioteca

Auxiliar de Consultório Odontológico

Auxiliar de Contabilidade

Auxiliar de Ênfermagem

Auxiliar de Laboratório

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.212,00

L.2l2,OO

7.212,OO

r.2t2,oo

t.212,OO

7.272,O0

LzrZ,OO

r.?72,OO

L.2L2,@

1.2L2,00

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424.2034

tkr
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CÂMARA MUNlctpAL oE TABUtEtRo Do NoRTE
16e LEotsrÁTURA - le BlÊNIo - 2021 - z02z
HUMANIDADE E IGUATDADE

Auxiliar de Mecânico

Auxiliar de Odontologia

Auxíliar de Serviços cêrais

Covêiro

Digitador

Elêtricista

Encanador

Fateiro

Fiscâl

FiscelAmbientãl

Fiscal de Obras

Fiscal de Tributos

Guãrda Civil Municipal

Guarda de Trânsito Municipal

lnspetor Sanitário

Jardineiro

Magarefe

Mecânico

Mensageiro

Motorista A/B

Motorista C

Motorista D

Nutricionistâ

operâdor de Máquina

Operador de Máquina "A"

operador de Munck

Pedreiro

Porteiro

Servente de Pedreiro

Técnico Agrícola

Técnico de Enfermagem

Técnico de Higiene Bucal

Técnico em som

Técnico em lnformática

Técnico de Projetos

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,o0

1.100,00

1.100,00

1.1@,00

1.100,oo

1.1@,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

L.L45,41

1.100,00

1.100,00

1.1@,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,o0

1.100,00

1.100,00

L.100.00

1.100,00

1.2L2,O0

7.2t2,00

1.272,OO

1.212,O0

1.2]2,OO

t.2r2,oo

L.2t2,@

t.2L2,O0

L.272,OO

7.272,OO

L.2L2,00

L-2r2,@

L.2L2,@

L.2L2,OO

L.2L2,OO

7.212,OO

1,.272,OO

L.2L2,00

1.212,OO

1.212,OO

'J..2L2,00

1.272,OO

'J..2L2,OO

r.2L2,OO

L.2L2,OO

1.272,OO

1.272,OO

7.2L2,OO

t.212,OO

1.2r2,OO

t.2t2,oo

!.212,W

1.272,OO

t.2t2,oo

L.2r2,OO
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PODER LEGISTATIVO

cÂueRa murrcrpAl DE TABULETRo Do NoRTE

16e LEGlstAÍuRA - 1e grÊÍ{lo - zozr - zo2z

HUMANIDADE E IGUALDADE

Telefonista

Vitia

Vigilante

1.100,oo L2LZ,OO

1.100,00 1.212,00

1.100,00 1.212,oo

ANEXO II

PARIE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL N! J2022
cARGOS COMtSS|ONADOS

EsPEc,F,cAçÃo / cARGo
sALÁRto BA'E (RS)

ANTERIOR NOVO

Asse§sor Especial A

Assessor Especial B

Assessor Especial C

Assessor para Assuntos lnstitucionais

coordenador

Diretor de Departamento

cerênte de Núcleo

ouvidor Públi€o

secretário Adjunto

Tesoureiro

1.100,00

,..100,00

1.100,00

750,O0

750,O0

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

\.212,OO

1.272,O0

L.272,OO

1.212,@

1.272,ú

1.272,OO

L.2L2,OO

r.212,@

7.2r2,OO

1.100,00 1.2L2,ú

pnúcto rrctsLnTlvo, em 27 de janeiÍo de 2022.

(
Lo ,islrç-
RoNALDo GUIMARÃE5 MATVEIRA

Vice-Presidente

À Mesa Diretora da Casa para as providências cabíveis.
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YCON CONRADO MOREIRA

Ver. MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA
Presidente


